
INDICAÇÃO Nº 
1340
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a possibilidade de disponibilizar os exames preventivos de mama oferecidos através do programa estadual "Mulheres de Peito" para o município de Santa Lúcia.
JUSTIFICATIVA

Recebemos Oficio (nº151/2014) do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal Sr. Nardão, juntamente ao Requerimento de autoria do Ilustríssimo Vereador Sr. Guilherme, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à disponibilização dos exames preventivos de mama através do programa Estadual “Mulheres de Peito”, o qual tem o objetivo do incentivo às mulheres paulistanas com idade entre 50 e 69 anos a realizarem os exames preventivos de mamografia a cada dois anos na rede pública. 


Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível o atendimento à solicitação dos munícipes representados pelos Vereadores supracitados.


Sem outro particular de maior consideração para o prezado momento, aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de respeito e consideração e parabenizá-lo pelo brilhante programa que permite detectar precocemente o câncer de mama e a assistência específica com a mulher paulistana.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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